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1. HISTÓRICO: 

Em ofício dirigido ao Sr. Presidente do Conselho Estadual 

de Educação, a direção da EEPSG "Miguel Vicente Cury", jurisdicionada à 

2ª DE de Campinas, da DRE de Campinas, solicita regularização da vida es-

colar de Lúcia Elaine de Campos Coutinho, matriculada na 7ª série do 1º 

grau daquele estabelecimento, em 1983. 

A interessada, nascida a 19.07.1968, em Bariri (SP), é fi-

lha de Carlos Cabral Coutinho e Henriqueta Alves de Campos Coutinho. 

A aluna, que se matriculou por transferência na 6ª série do 

1º grau, da EEPSG "Miguel Vicente Cury", em 1982, apresentou, somente em 

1983, Histórico Escolar rasurado, quando já cursava a 7ª série do 1º grau. 

É a seguinte a escolaridade da interessada: 

Em 1980, a aluna matriculou-se na 5ª série do 1º grau da 

EEPG " D r . Domingos de Magalhães", sendo considerada desistente (fls. 11). 

Em 1981, matriculou-se, sem documentação, na 6ª série do 1º 

grau da EEPG- "Prof. Marcelino Velez", de Campinas, apresentando, só no fi-

nal do ano letivo, um Histórico Escolar da EEPG "Caetano de Camargo", da 

cidade de Jahu, visivelmente adulterado (fls. 10). A aluna ficou retida 

nessa mesma série (Histórico Escolar -fls.12). 

Em 1982,solicitou matrícula na 6ª série da EEPSG "Miguel 

Vicente Cury" (fls. 6.), comprometendo-se a apresentar documentação em tem-

po hábil; cursou a série e foi promovida. No ano seguinte, em 1983, na 

7ª série, a escola exigiu a entrega dos documentos, fixando data para a 

mesma. Tomando conhecimento da situação irregular da interessada, a EEPSG 

"Miguel Vicente Cury" solicitou, diretamente, Históricos Escolares da EEPG 

"Dr. Domingos de Magalhães" (fls. 11) e EEPG Prof. Marcelino Velez" (fl. 

12), bem como a presença dos pais da menor para esclarecimentos. 
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Na presença de dois Supervisores de Ensino e da Diretora da 

escola, a mãe declarou estar ciente do ato irregular da filha, tendo, po-

rém, se omitido. 

A irregularidade nas escolas ocorreu por força das circuns-

tâncias, conforme parecer do Sr. Supervisor, às fls. 19. 

A EEPSG "Miguel Vicente Cury" foi criada em 1982. Até então 

a Vila Padre Anchieta, onde se localiza a escola, não possuia uma só sala 

de aula para seus habitantes. 

Essa Vila foi construída em tempo recorde pela COHAB/Campi-

nas, no ano anterior, em 1981, e todo esse conjunto de mais de 3.000 resi-

dências contava com uma só escola na parte antiga do Distrito, a EEPG -

"Prof. Marcelino Velez", que não possuía condições de atender a população. 

Em janeiro de 1982, a COHAB construiu o prédio da EEPG da 

Vila Pe. Anchieta e a ela foi incorporada, em janeiro de 1982, a EEPG do 

conjunto Habitacional de Aparecidinha. Essas duas unidades, que funciona-

ram, separadamente, com classes de primeiras séries, passaram a contar 

com todo o 1º grau sob o nome de EEPG "Miguel Vicente Cury". Em junho de 

1962, com a abertura de classes do 2º grau, a escola passou a se chamar 

EEPSG "Miguel Vicente Cury". Foi nessa fase de mudanças e incorporações 

que a menor solicitou matrícula na 6ª série do 1º grau da EEPSG "Miguel 

Vicente Cury", quando um só secretário era responsável pela secretaria. 

O Sr. Supervisor de Ensino, ainda, em sua informação, às fls. 

19, cita o Parecer CEE nº 1652/81 do nobre Cons. Gérson Munhoz dos Santos, 

onde aquele Relator diz que "a função da escola é, entre outras, a de reti-

rar da rua o pretendente à matrícula (...) dado que o problema de transfe-

rência é mais educativo que legal". Por essa razão, é favorável à convali-

dação da matrícula na 6ª série do 1º grau da EEPSG "Miguel Vicente Cury" e  

os demais atos posteriormente praticados, desde que submetida a exames es-

peciais de todos os componentes curriculares da 5ª série. 

O Sr. Delegado de Ensino, bem como a Coordenadoria de Ensi-

no do Interior, ratifica o posicionamento do Sr. Supervisor, e enviam o 

processo às considerações do Conselho Estadual de Educação. 

2. APRECIAÇÃO: 

Versa o presente protocolado sobre regularização de vida es-

colar de Lúcia Elaine de Campos Coutinho, matriculada irregularmente na 

6ª série do 1º grau da EEPSG "Miguel Vicente Cury", de Campinas. 

A interessada, que havia sido retida na 5ª série do 1º grau 

da EEPG "Dr. Domingos de Magalhães", de Jahu, em 1980, matriculou-se, em 

1981, através de documento rasurado, na 6ª série da EEPG "Prof. Marcelino 

Velez", de Campinas, tendo sido retida. Em 1982, sem documentação, matri-

culou-se na 6ª série, novamente, da EEPSG "Miguel Vicente Cury", de Campi-

nas, tendo sido aprovada. Em 1983, quando já cursava a 7ª série do mesmo 

co.nfo.rme
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estabelecimento, foi-lhe exigida a entrega da documentação e como a aluna 

não o fez, a escola solicitou diretamente à EEPG "Prof. Marcelino Velez" o 

Histórico Escolar, ficando assim evidente a irregularidade da matrícula. 

A falha administrativa ocorreu, nas duas escolas, devido à 

"força das circunstâncias", segundo parecer do Sr. Supervisor nas fls. de 16 a 

19. A EEPSG "Miguel Vicente Cury" foi criada, em 1982, como resultado da 

incorporação da EEPG da Vila Pe. Anchieta e a EEPG do Conjunto Habitacio-

nal de Aparecidinha que funcionaram na Vila P e . Anchieta. Essas duas esco-

las possuíam classes de 1ª a 4ª série. Da incorporação, surgiu a EEPSG -

"Miguel Vicente Cury" com todo o 1º grau e mais três classes da 1ª série do 

2º grau. 

Foi nessa época de ampliação e incorporação de escolas que 

a aluna matriculou-se, irregularmente, em 1981, na 6ª série da EEPG "Prof. 

Marcelino Velez", com documentação rasurada e, em 1982, na 6ª série da 

EEPSG "Miguel Vicente Cury", sem documentação. 

O Sr. Supervisor de Ensino, por um lado, compreende as ra-

zões das falhas havidas nas escolas e, por outro, entende que a escola de-

ve acolher a todos os pretendentes à matrícula, a fim de "retirá-los da 

rua" (fls. 19) e cita, nessa linha, o Parecer CEE nº 1652/81, do nobre 

Cons. Gérson Munhoz dos Santos. Como parecer conclusivo, é favorável à 

convalidação da matrícula na 6ª série do 1º grau da EEPSG "Miguel Vicente 

Cury", em 1982, e dos demais atos posteriormente praticados, desde que a 

aluna seja submetida a exames especiais de todos os componentes curricula-

res da 5ª série. A freqüência seria aproveitada dos anos 1980 (5ª série -

um semestre) e 1981 (6ª série - EEPG "Prof. Marcelino Velez" - dois semes-

tres). 

As demais autoridades da Secretaria da Educação, bem como a 

CEI, ratificam tal parecer e encaminham o processo ao Conselho Estadual 

de Educação, para convalidação da matrícula na 6ª série da EEPSG "Miguel 

Vicente Cury" e demais atos escolares de Lúcia Elaine Campos Coutinho. 

5. CONCLUSÃO: 

Convalida-se a matrícula de Lúcia Elaine Campos Coutinho na 

6ª série do 1º grau da EEPSG - "Miguel Vicente Cury", de Campinas, em 1982. 

Convalidam-se, ainda, os atos escolares que praticou poste-

riormente. 
São Paulo, 6 de junho de 1984 

A) Cons. Abib Salim Cury  

Relator 
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4 - D E C I S Ã O D E C Â M A R A : 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Ar-

thur Fonseca Filho, Bahij Amin Aur, Cecília Vasconcellos Lacerda Gua-

raná, Gérson Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de Souza Amaral, Síl-

via Carlos da Silva Pimentel e Sólon Borges dos Reis. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 13 de 

junho de 1 9 8 4 . 

a) Consº BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator.. 

Sala "Carlos Pasquale" , em 30 de julho de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 
PRESIDENTE 


